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Praticante de calafetador ou de servente de desinfes-
tação. — É o trabalhador com menos de 18 anos de idade 
em regime de aprendizagem para calafetador ou servente 
de desinfestação.

ANEXO II

Remunerações mensais certas mínimas 
(Euros)

Nível Categoria Remuneração

I
Chefe de serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 648,50

II Encarregado de secção   . . . . . . . . . . . . . . . 612,50

III Operador de desinfestação ou desinfectador 
de 1.ª 556,50

IV
Fiel de armazém   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de desinfestação ou desinfectador 

de 2.ª
506

V Cobrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Calafetador ou servente de desinfestação 486

VI Servente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463

VII Praticante de calafetador ou servente de de-
sinfestação. 450

 Lisboa, 19 de Fevereiro de 2009.

Pela GROQUIFAR — Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos:

Vérter Augusto da Silva Gomes, presidente.
Domingos Virgílio Pombo Gouveia, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas:

José Manuel dos Santos Gonçalves Pereira, mandatário.
Mário Alberto Marques da Silva, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que esta Federação 
representa as seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Química, 
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu, Guarda 
e Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica e 
Metalomecânica dos Distritos de Lisboa, Leiria, Santarém 
e Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
SIESI — Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
STIENC — Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 

Eléctricas do Norte e Centro.

Lisboa, 31 de Março de 2009. — Pelo Secretariado: 
João Silva — José Manuel de Sousa Tavares Machado.

Depositado em 24 de Abril de 2009, a fl. 41 do livro n.º 11, 
com o n.º 84/2009, nos termos do artigo 494.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro. 

 CCT entre a ANCAVE — Associação Nacional dos 
Centros de Abate e Indústrias Transformadoras 
de Carne de Aves e a Federação dos Sindi-
catos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal (FESAHT) e 
outros — Alteração salarial e outras.
O CCT para os centros de abate de aves publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de 
Julho de 2008, é alterado da forma seguinte:

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente CCT vincula, por um lado, todas as enti-
dades patronais que exerçam a actividade de abate, desman-
cha, corte, preparação e qualificação de aves, bem como 
a sua transformação e comercialização, representadas pela 
associação outorgante e, por outro, todos os trabalhadores 
ao seu serviço que, representados pelos organismos sindicais 
outorgantes, exerçam actividade profissional correspondente 
a alguma das categorias profissionais previstas neste contrato.

2 — O presente CCT abrange todo o território nacional 
e é aplicável a um universo de 52 empresas, num total de 
4750 trabalhadores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 2.ª
Vigência e denúncia

1 — O presente CCT entrará em vigor, nos termos da lei, 
com a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego 
e é válido pelo período de 12 meses.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A tabela salarial constante do anexo II e demais cláusulas 

com expressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 2009 e vigorarão por um período efectivo de 12 meses.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 34.ª
Conceito de retribuição

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Os trabalhadores que regularmente exerçam fun-

ções de pagamentos e recebimentos em numerário têm 
direito a um abono mensal para falhas no valor de € 19.
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Cláusula 39.ª
Diuturnidades

1 — A todos os trabalhadores constantes do anexo I é 
atribuída uma diuturnidade de € 19 por cada cinco anos de 
permanência na categoria profissional ao serviço da mesma 
entidade patronal, até ao limite de cinco diuturnidades.

Cláusula 43ª
Retribuição dos trabalhadores nas deslocações

1 — As entidades patronais obrigam -se a pagar aos traba-
lhadores deslocados em serviço as seguintes importâncias:

a):
Pequeno -almoço — € 3,25;
Almoço ou jantar — € 13,50;
Diária completa — € 41,50;
Dormida com pequeno -almoço — € 25;
Ceia — € 7,25

ou, se a empresa o preferir, o pagamento dessas despesas contra 
apresentação dos respectivos documentos comprovativos;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 44.ª
Subsídio de frio

1 — Os trabalhadores que predominantemente exerçam 
a sua actividade em câmaras frigoríficas terão direito a um 
subsídio de frio de € 23,50 mensais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 89.ª
Subsídio de refeição

1 — A todos os trabalhadores é devido um subsídio de 
refeição no montante de € 4,40 por cada dia de trabalho, 
salvo se a empresa possuir cantina própria.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 102.ª
Pagamento de retroactivos

Os retroactivos serão liquidados até 31 de Maio de 2009.

ANEXO II

Tabela salarial 

Grupos Categoria Remunerações 
(euros)

I Encarregado de matadouro  . . . . . . . . . . . . . 626

II Caixeiro encarregado ou chefe de secção. . . 558
Encarregado de expedição . . . . . . . . . . . . . .

II
Encarregado de manutenção  . . . . . . . . . . . .

558Inspector de vendas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III Motorista de pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542

Aproveitador de subprodutos. . . . . . . . . . . .
Caixeiro de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fogueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mecânico de automóveis de 1.ª  . . . . . . . . . .

Grupos Categoria Remunerações 
(euros)

IV Motorista de ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501,50Oficial electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pendurador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro civil de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro mecânico de 1.ª  . . . . . . . . . . . . .
Vendedor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ajudante de motorista/distribuidor  . . . . . . .
Apontador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixeiro de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Expedidor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V Mecânico de automóveis de 2.ª  . . . . . . . . . . 461
Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro civil de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro mecânico de 2.ª  . . . . . . . . . . . . .
Telefonista de 1ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Arrumador -carregador de câmaras frigoríficas 
de congelação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI Manipulador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 456

Telefonista de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Caixeiro de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empregado de refeitório  . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII Mecânico de automóveis de 3.ª  . . . . . . . . . . 454Pré -oficial electricista do 2.º período. . . . . .
Serralheiro civil de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Serralheiro mecânico de 3.ª  . . . . . . . . . . . . .
Servente de pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ajudante de fogueiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de mecânico de automóveis  . . . . .
Ajudante de serralheiro mecânico  . . . . . . . .

VIII Ajudante de serralheiro civil  . . . . . . . . . . . . 452
Caixeiro -ajudante do 2.º ano  . . . . . . . . . . . .
Pré -oficial electricista do 1.º período. . . . . .
Trabalhador da apanha . . . . . . . . . . . . . . . . .

Caixeiro -ajudante do 1.º ano  . . . . . . . . . . . .

IX Praticante de caixeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . 450Praticante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 Lisboa, 6 de Abril de 2009.

Pela ANCAVE — Associação Nacional dos Centros de 
Abate e Indústrias Transformadoras de Carnes de Aves:

Manuel Cerqueira Pereira Lima, mandatário.

Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos 
do Comércio, Escritórios e Serviços:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindi-
catos da Construção, Cerâmica e Vidro:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.
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Pela FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.
Pelo SIFOMATE — Sindicato dos Fogueiros, Energia 

e Indústrias Transformadoras:
Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Declaração

A Direcção Nacional da FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal declara, para os devidos efeitos, que 
outorga esta convenção em representação dos seguintes 
sindicatos:

SINTAB — Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação. Bebidas e Tabacos de 
Portugal;

STIANOR — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Alimentação do Norte;

STIAC — Sindicato dos Trabalhadores da Indústria 
Alimentar do Centro, Sul e Ilhas;

Lisboa, 20 de Abril de 2008. — A Direcção Nacional: 
Joaquim Pereira Pires — Rodolfo José Caseiro.

Declaração

Informação da lista de Sindicatos filiados na FEPCES:
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 

Escritórios e Serviços de Portugal;
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços 

do Minho;
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despa-

chantes e Empresas;
STAD — Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de 

Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades 
Diversas;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e 
Serviços da Horta;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comércio 
do Distrito de Angra do Heroísmo;

SITAM — Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, 
Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira.

17 de Abril de 2009.

Declaração

A FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações representa os seguintes sindicatos:

STRUP — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

STRAMM — Sindicato dos Trabalhadores de Transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e 
Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria;

SNTSF — Sindicato Nacional dos Trabalhadores do 
Sector Ferroviário;

OFICIAIS/MAR — Sindicato dos Capitães, Oficiais Pi-
lotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-
rinha Mercante.

Lisboa, 16 de Abril de 2009. — A Direcção Nacional: 
Amável Alves — Vítor Pereira.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Ma-

deiras do Distrito de Braga;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores e Cortiças do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madei-
ras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Constru-
ção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa, 17 de Abril de 2009. — A Direcção: Maria de 
Fátima Marques Messias — José Alberto Valério Dinis.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FIEQUIME-
TAL representa as seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da Química, 
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu, Guarda 
e Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 
Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores da indústria Metalúrgica e 
Metalomecânica dos Distritos de Lisboa, Leiria, Santarém 
e Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
SIESI  -Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
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STIENC — Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Eléctricas do Norte e Centro.

Lisboa, 17 de Abril de 2009. — O Secretariado: Delfim 
Tavares Mendes — António Maria Quintas.

Depositado em 23 de Abril de 2009, a fl. 40 do livro 
n.º 11, com o n.º 79/2009, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 CCT entre a Associação dos Industriais de Pa-
nificação de Lisboa e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção) — Alteração salarial e outras e 
texto consolidado.
A presente revisão do CCT publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto 
de 2005, e alterado no n.º 28, de 29 de Julho de 2006, no 
n.º 23, de 22 de Junho de 2007, e no n.º 18, de 15 de Maio 
de 2008, dá nova redacção às seguintes matérias:

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente CCT é aplicável, por um lado, às empre-
sas representadas pela AIPL — Associação dos Industriais 
de Panificação de Lisboa, que exercem as actividades da 
indústria e comércio de panificação nos distritos de Lis-
boa, Santarém, Setúbal, Leiria, Porto, Viana do Castelo, 
Braga, Évora e Faro e, por outro, aos trabalhadores ao seu 
serviço, com as categorias profissionais nele previstas, 
representados pelos sindicatos outorgantes.

2 — O número de empregadores corresponde a 200 
empresas e o de trabalhadores a 4500.

Cláusula 2.ª
Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecu-

niária produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

Cláusula 27.ª
Prémio de venda

O caixeiro cuja venda média diária seja superior a 275 € 
(8250 € mensais), valor este que será sempre actualizado em 
percentagem igual ao aumento do preço do pão, tem um prémio 
mensal de 25 €.

Cláusula 57.ª
Pão de alimentação

1 — Considera -se pão todos os produtos que as padarias 
estão legalmente autorizadas a fabricar, incluindo produtos 
afins e similares.

2 — Os trabalhadores abrangidos por este contrato bene-
ficiam, quando admitidos anteriormente a 2001, do direito 
a 1 kg de pão fabricado com farinha de trigo tipo 110 ou 
ao seu valor noutro tipo de pão.

3 — É expressamente vedado à entidade patronal pagar 
e ao trabalhador receber o valor do pão de alimentação.

4 — Para efeitos do n.º2, considera -se que o valor do 
quilograma do pão é de 1,25 €.

Cláusula 58.ª
Subsídio de refeição

1 — Todos os trabalhadores abrangidos por este contrato 
terão direito a um subsídio de refeição no valor de 2 € por 
cada dia completo de trabalho efectivamente prestado.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Tabela salarial 

Categorias profissionais

Remunerações mínimas mensais

Horário normal
(€)

Horário
especial (€)

Sector de Fabrico:

Encarregado de fabrico  . . . . . . . . . . . . 510,60 637,90
Amassador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 600
Forneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 600
Ajudante de padaria de 1.ª . . . . . . . . . . 455 537
Ajudante de padaria de 2.ª . . . . . . . . . . 452 488
Aprendiz do 2.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . 450 450
Aprendiz do 1.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . 360 360

Sector de Expedição e Vendas:

 Encarregado de expedição  . . . . . . . . . 506,20 587,10
 Caixeiro -encarregado  . . . . . . . . . . . . . 500 568,20
 Distribuidor motorizado (a)  . . . . . . . . 500 600
 Caixeiro (a) (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Caixeiro auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Distribuidor (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Ajudante de expedição  . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Empacotador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Servente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 558,10
 Aprendiz de expedição e venda do 2.º ano 450 558,10
 Aprendiz de expedição e venda do 1.º ano 360 360

Sector de Apoio e Manutenção:

 Oficial de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 495 584,10
 Oficial de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 453 547,20
 Oficial de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 522,60
 Pré -oficial (EL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 458,90
 Pré -oficial (CC). . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 468,90
 Praticante do 2.º ano (MET) . . . . . . . . 450 458,90
 Praticante do 1.º ano (MET) . . . . . . . . 450 468,90
 Aprendiz do 3.º ano. . . . . . . . . . . . . . . 450 468,90
 Aprendiz do 2.º ano. . . . . . . . . . . . . . . 450 468,90
 Aprendiz do 1.º ano. . . . . . . . . . . . . . . 360 360

(a) Estas remunerações podem ser substituídas por percentagens nas vendas, taxas domi-
ciliárias ou qualquer outro sistema, sem prejuízo do mínimo garantido.

(b) V. cláusula 27.ª -A (Prémio de vendas).

 Lisboa, 20 de Fevereiro de 2009.

Pela Associação dos Industriais de Panificação de Lis-
boa:

Fernando da Conceição Nunes Trindade, mandatário.




